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FATO RELEVANTE 
 
 

Argo Energia Empreendimentos e Participações S.A. (“Argo” ou “Companhia”), comunica 
aos seus acionistas e ao mercado em geral, em cumprimento ao disposto no §4º do artigo 157 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e na Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada, que, nesta data, 
celebrou o Contrato de Compra e Venda de Ações com a Cobra Brasil Serviços, Comunicações e 
Energia S.A. (“Cobra Brasil”) para aquisição de 100% do capital social da Guaporé Transmissora 
de Energia S.A. (“Guaporé”). 
 
A Cobra Brasil se sagrou vencedora do leilão de linhas de transmissão nº 05/2016, Lote 32, 
realizado em 24 de abril de 2017 pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, tendo 
constituído a Guaporé para ser a legítima concessionária e titular da outorga para concessão e 
exploração de instalações de transmissão localizadas no estado de Rondônia, compostas pela 
linha de transmissão Samuel – Ariquemes, C4, 230 kV, com extensão de 145 km; linha de 
transmissão Ariquemes – Ji-Paraná, C4, 230kV, com extensão de 165 km; Compensador Síncrono 
de Reativos na SE 230 kV Ji-Paraná de (-90+150) Mvar; Compensador Síncrono de Reativos na 
SE 230 kV Ariquemes de (-90+150) Mvar; Novo pátio de 69 kV na Subestação Coletora Porto 
Velho, 2 x (90+10) MVA; Novo pátio de 138 kV na Subestação Jaru, (3+1) 16,7 MVA.  
 
A conclusão da operação está condicionada ao cumprimento de determinadas condições 
precedentes, conforme previstas no respectivo contrato, incluindo a aprovação prévia dos órgãos 
reguladores competentes. 
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